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Informações atuariais devem ser enviadas via STA

A Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) informa que a partir desta data
o envio de informações atuariais (Demonstrações Atuariais - DA e Notas Técnicas Atuariais - NTA)
pelas Entidades Fechadas de Previdência Complementar – EFPC deverá ser feito pelo Sistema de
Transferência de Arquivos – STA Previc.

Tanto para a DA quanto para a NTA não houve alteração no conteúdo das informações a serem
enviadas, mudou-se a forma e o sistema de envio.

Estão disponíveis na nossa página em Informações Atuariais:

Portaria nº 1106/2019
Instrução Previc n° 20/2019
Manual do STA
Manual com descritivo do novo padrão XML Previc para DA
Arquivo XSD do novo padrão XML Previc para DA
Vídeo tutorial no Youtube

Para mais informações, acesse https://atendimentoti.previc.gov.br/ ou envie e-mail para 
previc.monitoramento@previc.gov.br

Fonte: PREVIC, em 23.01.2020.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://www.previc.gov.br/supervisao-das-entidades/portal-de-sistemas-1/informacoes-sobre-os-sistemas-previc/informacoes-atuariais
http://www.previc.gov.br/supervisao-das-entidades/portal-de-sistemas-1/informacoes-sobre-os-sistemas-previc/informacoes-atuariais
Diario-Oficial/Diario-Oficial/PORTARIA-PREVIC-N%C2%BA-1-106-DE-23-12-2019.html
Diario-Oficial/Diario-Oficial/INSTRUCAO-PREVIC-N%C2%BA-020-DE-16-12-2019.html
https://atendimentoti.previc.gov.br/
mailto:previc.monitoramento@previc.gov.br
http://www.previc.gov.br/central-de-conteudos/Noticias/informacoes-atuariais-devem-ser-enviadas-via-sta
http://www.tcpdf.org

